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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - TO, Paulo Hernandes Moura Lima, no uso das 
atribuições que lhe conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Bom Jesus do 

Tocantins – TO pretende terceirizar por meio de concessão 
os serviços públicos de abastecimento de água potável, nos 
termos e condições previstos no artigo 11 da Lei Federal Nº 
11.445 de 05 de Janeiro de 2007; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de apresentação do edital 

antes do início do processo licitatório que tem por objeto a 
contratação de empresa que prestará serviços públicos 
através de abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário através de contrato de concessão; 
 
CONSIDERANDO que o Município sempre pautou suas 

ações em respeito ao princípio da transparência e publicidade 
de todos os seus atos; 
 

Torna público que realizará audiência pública no 
dia 26 (segunda feira) de março do ano de 2018, no período 
da tarde às 14hs00, na Câmara Municipal de Bom Jesus do 
Tocantins, na Rua Soares Pinheiro, s/n - Centro, e tem por 
objetivo a apresentação do Edital de licitação e seus anexos, 
que tem por objeto a prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água potável, demonstrando que os 
mesmos estão em consonância com a legislação sobre o 
assunto. 

 
A audiência terá duração de 2,5 (horas e meia). 

Este período poderá, por determinação do Presidente, ser 
estendido em razão de conveniência ou reduzido se dirimido 
todos os pedidos de esclarecimentos a respeito do assunto. 

 
Ficam desde já convidados os membros da Câmara 
Municipal de Vereadores, do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, os Secretários Municipais, toda a sociedade civil 
organizada com atuação no Município de Bom Jesus do 
Tocantins - TO, bem como toda a população. 
 
 

E para constar, foi lavrado o presente Edital, que 
será devidamente publicado. 
 

 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO,13 de 
março de 2018.  
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, 
às dezenove horas e trinta minutos em primeira convocação 
na Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins, sito a Av, 
N°/S centro - Bom Jesus do Tocantins - TO, foi realizada a 
Assembleia Geral Extraordinária para deliberar sobre a 
seguinte pauta da ordem do dia: Leitura do critérios nacionais 
e adicionais para participação no Programa Minha Casa 
Mínha Vida Entidade, do empreendimento denominado 
Projeto Residencial Bela Vista II junto a Caixa Econômica 
Federal. Estavam presentes além dos associados(as) as 
seguintes pessoas, Sr. Camilo da Cruz Ramos Junior 
Coordenador Geral, Fabiana Maria da Silva, Educadora 
Social, o Prefeito Municipal de Bom Jesus do Tocantins Sr. 
Paulo Hernandes Moura Lima. Após a abertura dos trabalhos, 
o Coordenador Geral, o Sr. Camilo da Cruz Ramos Junior, 
fez uma exposição sobre o trabalho da União, e o quanto era 
importante a construção de 100, casas para as famílias de 
baixa renda, em seguida passou a palavra ao Sr. Prefeito 
Paulo Hemandes Moura Lima que em breve palavra saudou 
os presente, e os Coordenadores da Entidade, e se colocou a 
disposição para contribuir com o que for possível, dizendo 
que este terreno estava com direito de preempção mais, que 
a prefeitura abriu mão da preferência e também já emitiu o 
uso do solo, e fez um alerta que não ira admitir demanda de 
fora da cidade, que já havia alertado a secretaria da 
assistência social quanto a isso, no final de sua fala 
agradeceu pelo o convite e se colocou a disposição, mais 
disse ter feito um compromisso com o senhor Camilo Junior 
que só aceitou a doação dos lotes para produção de 
habitação de interesse social e quando fosse doar daria a 
preferência de doação e assim o fez e que estava feliz em 
poder contribuir com o desenvolvimento de Bom Jesus do 
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Tocantins, o Sr. Camilo Junior passou a palavra ao senhora 
Fabiana Maria da Silva para expor as regras sobre o 
programa, os critérios para poder participar da seleção os 
quais foram lidos e explanados de forma que todos 
compreendessem definindo três critérios adicionais: Residir 
no Município de Bom Jesus há mais de 03 anos e ter 
domicílio eleitoral no mesmo, famílias monoparentais e ser 
beneficiário do Bolsa Família. A Sra. Fabiana informou 
também ponto a ponto da Instrução Normativa N° 14 de 22 
de março de 2017. Todos que ali estava presente aprovaram 
os critérios da normativa. Falou de como foi a conquista deste 
programa, após muita luta conquistamos o fundo nacional por 
moradia popular, junto com isso foi criado o programa credito 
solidário, em 2009 na cidade de Belém do para por ocasião 
do fórum social mundial os movimento nacional de moradia 
fizeram uma proposta a de produção de habitação em massa. 
Sem mais a discutir, a Assembleia Geral Extraordinária foi 
encerrada e esta ata, após lida e aprovada, vai encaminhada 
a Caixa Econômica Federal para surtir os efeitos necessários. 
Eu, Fabiana Maria da Silva lavrei a presente Ata que vai por 
mim assinada em conjunto com o Coordenador Geral.  
 

 
Declaro que é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 
 

Camilo da Cruz Ramos Junior 
Coordenador Geral 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
EXTRAORDINÁRIA 

 
Pelo presente ficam convocados todos os 

cadastrados do Programa Minha Casa Minha Vida/Entidades 
/FDS, para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
no dia 08 de abril de 2017, às 19:30 horas, na Avenida 
prefeitura, n°/s, centro, Bom Jesus do Tocantins – TO, 
auditório da prefeitura de Bom Jesus do Tocantins - TO.  
 
 
Para deliberar a seguinte ordem do dia:  
 
 

I. Definição dos critérios adicionais do Programa 
Minha Casa Minha Vida Entidade e constituição de cadastro 
habitacional para o empreendimento proposto.  

 
Nome do projeto: BELA VISTA I  
 

Bom Jesus do Tocantins, 05 de abril de 2017.  
 
 
 

Camilo da Cruz Ramos Junior 
Coordenador Geral 
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